
 

Exmos. Senhores, 

 

Junto segue em anexo ao presente, os seguintes pareceres, a saber: 

 

 Projeto de Lei nº 311/XV/1ª (PCP) – Revê o regime da reparação de 

acidentes de trabalho e de doenças profissionais, procedendo à 2ª 

alteração à Lei nº 98/2099, de 4 de Setembro; 

 

 Projeto de Lei nº 312/XV/1ª (PCP) – Adita a Associação Nacional dos 

Deficientes Sinistrados do Trabalho como entidade beneficiária de 1% do 

montante das coimas aplicadas por violação das regras de segurança e 

saúde no trabalho ou resultantes do incumprimento das regras de 

reparação de acidentes de trabalho; 

 

 Projeto de Lei nº 313/XV/1ª (PCP) – Recálculo das prestações 

suplementares para assistência a terceira pessoa atribuídas aos sinistrados 

do trabalho ao abrigo da Lei nº 2127/65, de 3 de Agosto. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direção Nacional/FESAHT 

Maria das Dores Gomes 

 
















